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OFICIO DE GABINETE N¢ 1/2023

_Pitanga, 23 fevereiro de 2023.

A Sua Exceléncia o Senhor :
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal = °

Pitanga - PR

7

Assunto: ajustes substanciais ao Projeto de Lei Ordinéria ne 02/2023

Senhor Prefeito,

~ Em andlise do Projeto de Lei n® 02/2023, protocolado nesta Casa de Leis, hbuve
analise . juridica do procurador d‘e'sta'Casaf o} quél denota-se que ha 'compve,téncia
legislativa e interesse local; jé que a lei visa reestruturar a politica dg incentivo a0
desenvolvimento industrial no Municipio obedecendo o ditame dointis@ I.dd art. 17 da

~ Constituicdo do EStado do Parand, no que tange a iniciativa deste modo n3o ha

imbedimento do mesmo pelo Prefeito.

~

\

No tocante a técnica legislativa da lei o Nobre Procurador desta casa notou que
houve algumas‘ inobservancias da mesma, entende-sé qué 0 objetivd do p'roj‘etq )
‘atualizar as diretriz_es do PRODEIPI que foi criado pella Lei n® 674, dé.1°'de julho de
1995, porém orautdr do projeto reproduziu varios dispositivos desta lei, com poucas 'ou
até nenhumas alteracdes; além de acrescentar o(.:fros além dos ja existentes.

Nota-se que a tléusula de revogégéo:néo se faz preéente né- Lei n°® 6‘74/1995/ :
deste modo conclui que ndo se trata de programa novo e sim melhoramento do j'é‘
existente, atehdendo a técnica Iegislétiva o] fecomendado seria que o projeto se altera
ou acrescentasse dispositivos. . R :

{

Ademais se vislumbrou inconsisténcias ho texto do projeto tais como:
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termos ja ultrapassados (Ex.: C.G.C, hoje CNPJ; Instituto Ambrental do Parana - IAP hoje
Instituto Agua e Terra); revogagﬁo de lei ja revogada (art. 57), subdivisdo equivocada
dos paragrafos dos artigos (com apenas um inciso);artigo que se refere a d|sposnt|vos
mexnstentes (arts. 5°, 31 e43, paragrafo unico), etc. ' :

O Procurador ~desta . casa encontrou dificuldades para examinar a
cdnstitucionalidade do projeto por. ocasido da redacao do mesmo, porém verifica-se
que o Mumcuplo acaba por invadir a competenaa legislativa da Unido no cote10 das

“normas da licitacdo (art. 22, XXV, CF) ‘

' Ao tratar da alienacgdo de bens imdveis, o Chefe do Poder Executivo refere-se a
‘modalidade concorréncia (art. 26) éao critério dé.julgamento "melhor oferta”, além de
modificar 0 pr.ocedi‘ihento. Entretanto, de acordo com a Lei Federal n° .14.133/'2021,7
 que em bre've revogara a Lei Federal n°'8 666/1993 - o leildo (e ndo a concorréncia) éa
| modalldade de licitac@o para alienacdo de bens imdveis ou de bens méveis inserviveis
ou Iegalmente apreendldos a quem oferecer o malor lance e rido a melhor oferta” (art
ot Nl e st O B :

Ainda o Procurador sallentou que de acordo com 0 $ 2° do art. 28 da Lei Federal
n° 14 133/2021 "té) vedada a cnagao de outras modahdades de hcntagao ou, ainda, a
combma(;ao daquelas referldas no caput deste artigo, portanto; a proposicdo &
inconstitucional por mvadnr competencra da Unido para legislar sobre a matéria (CF art.
22, XXVII). _ :

; j\Desta maneira enc‘ami'nha bor meio deste oficio para qué se tenha uma revis3o
no referido projeto para que o mesmo sofra ajUstes substanciais para que haja a
tramitacdo da m_atéria; haja visfa que.do modo queé ée encéntra ine'xiéte 2 pOssibiIidadé
da continuidade do mesmo e ainda ressalta com atencdo as recomehda(;ﬁes dentre

outros vicios a serem sanados.
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_Em 24/02/2023 as 16:22

Oficio

Boa tarde segue o Oficio de Gabinete n°1/2023 do vereador Deonizio Cedorak, solicitando revis&o do projeto de lei
n° 02/2023. 3 _

oficio_01_Prefeitura_projeto_2.pdf (2,49 MB) . . : ‘ - ; 0 downloads
A revisar
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